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 E D I T A L  N.º 435-01/2025, DE 04 DE AGOSTO DE 2025 
 
​  

CONVOCA os empregados públicos municipais 
interessados em concorrerem à vaga de membro 
representante dos trabalhadores na Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes e de assédio  – CIPA.  

 

 

​ ​ GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em atendimento às disposições da Consolidação das Leis 

do Trabalho, à Norma Regulamentadora NR-5, aprovada pela Portaria n.° 3.214, de 08 de junho de 1978, 

do Ministério do Trabalho e a Portaria MTb n.º 4.219, de 20 de dezembro de 2022, 

​ ​ CONVOCA os empregados públicos municipais, que estejam interessados em concorrer à 

vaga de membro representante dos trabalhadores na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de 

assédio – CIPA, para a Gestão 2025/2026 (de 06/10/2025 a 06/10/2026), conforme segue: 

​ ​ Período das inscrições: de 06 a 20 de agosto de 2025. 

​ ​ Local das inscrições: no Departamento de Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), junto à Secretaria Municipal de Administração, situada 

na Rua Júlio May, n.º 242, Centro. 

​ ​ Horário: das 8h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min. Na sexta-feira das 8h às 

13h30min. 

​ ​ Os interessados devem comparecer ao SESMT portando documento oficial de 

identificação e preencher a ficha de inscrição. 

​ ​ Demais informações podem ser solicitadas no SESMT pelo ramal 1019. 

Lajeado, 04 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

 GLAUCIA SCHUMACHER, 
 Prefeita. 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.        
gpl 
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